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LICENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.I. Nq 092t2022

O INSTALITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a.

INTERESSADo: Plasüpak Packaging da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo pÁRÁ coRRrsporoÊxcrl: Av. Autaz Mirim, no í 000, Distrito lndustrial,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04. 1 1 3.488/0001 -14

Foro: (92) 98148-5849

RrcrsrRo No IPAAM: 1 012.1 502

Wande
D tre tora Técnica

GOVETNO OO ESÍ DO

ento .lrli"oo ru"""o.@*te de Souzâ
Direto@lidenre

INscRrÇÃo Esr,rou,u-: 06. 300. 1 06-3

F'Ax:

PRocEsso Ns: 1 497 12021 -7 3

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Materias Plásticas

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDÀDE: Av. Autaz Mirim, no 1000, Distrito lndustrial, nas
coordenadas geográfi@s: 3"6'20,079S e 59'56'45,392'W, Manaus -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a instalaçáo dos maquinários de uma indústria de material
plástico para uso industrial.

PorE\crAL PoLlrDoR/DEcmoeoon: Médio PonrE: Médio

PRlzo or vlr.roADE DEsrA LrcErrlÇl: 0l Axo.

Atenção:
. Estâ licençâ é composta d€ l0 restrições e/ou condiçôcs constatrtes no verso, cujo nâo

cumprimento/aterdimento süjeitârá I sua invalidaçâo e/ou es pcnalidades previstas em normas.
. Esta licença não comprovs Íem substitüi o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta liccnça deve permanecer nâ locrlizâçío dâ atividâde e expostr de forma visível (frente e yerso).
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.I N" Oq2I2O22

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme ar1.24, daLei n'.3.785 de 24 de jriho de 20121
2. A solicitação da renovação da Licença Ambientâl deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 149712021-73.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automáticâ invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e transporte de resíduos de qualquer nâtureza gerados no empreendimento deveÍ.r ser
efetuados poÍ empresa licenciada para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer naturezâ,
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente seguro.

9. Apresentar no prazo de ó0 dias:
a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB);
b) Documento comprobatório da outorga do lançamento de efluentes nos termos da

PoÍaria Normativa SEMA/IPAAM n'0121201 de 12 de janeiro de 2017 . de

acordo com critérios estabelecidos na Resolução n'. 0l/2016 do Conselho
Estadual de Recursos Hídricos - CERH:

c) Certidão Negativa de Débitos (Arualizada);
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes

documentos:
a) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM);
b) Comprovante de destinação final dos resíduos gerados pela atividade da empresa;
c) Certificado de coleta e destinação do lodo sanitário oriundo da ETE;


